
Tabela n, 10 
Locação de Cômodos e Localização de negociantes 

1 Cômodos da classe "A" para armazena,menaal 	  
2: - Cômodas da classe "B" para vendas de frutas,docea e quinquilha- 

rias, mensal 	  
3 - Cômodos da classe "B" para açougues de bovinos e suínos e para 

botequins, mensal 	  
4 - Cômodos da classe "C" mensal 	 
5 - Localidade no páteo do Mercado: 

a) - com instalação de banca na ár 
b) - com instalação de banca na ár 
e) - com instalaçao de banca na ár 

0r4' 

no Mercado 

04 

d) - sem instalação de banca para 
por dia   	

ea de 1,50x1,00m~millo 
ea de 2,00x1,00mta,por mês 
ea de 2,00aRt00mts,por mês 
negociante nao permanente, 

ar 
Cr;; 

Gt4 
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Projeto de Lei azo ~5  y. 

Eleva a taxa de utilização de esgotos e altera as 
tabelas n, 9,10,11 e 12, da Lei n. 29,de 1° de De-
zembro de 1948. 

de 19 

Dr. Caio Gomes ligueireda,Prefeito Municipal, faço saber que a Câmara Municipal 
de Pindamonhangaba decreta e eu promulgo a seguinte leia 

Artigo 1° - kat:aias de utilização de esgotos domiciliares previstas no parágrafo 
20, do artigo 1060, da lei n. 29, de 10  de Dezembro de 1946,passam a ser cobradas pela Muni-
cipalidade da forma seguinte: 

3 - por predio de valor locativo anual superior a &.000,00 até 
12.000,00, por mês 	  

4 - por predio de valor locetko acima de 0r  12.000.00, por mês 

	

5 - hoteisoasas comerciais,oficinas,fabricasopensões,por mês 	 

Artigo,  2° - AO tabelas n.9,10,11 e 12, anexas à Lei n. 29, de 1° de Dezembro de 
1948,(06.digo Tributário do Municipio), passam a ser as seguintes: 

Tabela n. 9 
Taxas de consuma de ícua  

1 - por predica de valor locativo anual até 0rw 1.200,00,por mês or4 10,00 
2 - por predio de valor locativo anual superior a 	1.200,00 até 

6.000,00,par mêa 	  04 15,00 
$ - por predio de valor locativo anual anima de Crt 6.000,00 ato; 

Cr$ 12.000,00,por mis 	  20,00- 
4 	par predio de valor locativo acima de Cr 	12.000,00,por 25,00 
5 - Hotel ate 12 quartos e panagea,por mês 	 50,00 
6 - Rotel som mais de 12 quartos ou apartamentoe,par milha 	 70,00 
7 -Maquinas de farinha 	e fabrioae,por mãe 	  42.4 70.00 
8 - Casas oomerciaia,.par mês 	  50,00 
9 - Poiltos de gasolina com lavador voe automovel 	  8o,00 
10- Taxa de ligação ou abertura` de água 	  • c"it 10,00 

1 - por predio de valor locativo anual até Or4 1.200,00,por mia .... 	5,00 
2 - por predio de valor locativo anual superior a Cr:â 1.200,00 

até Cr 6.000,00, por mês 	 .. 	Cr 10,00 

 15,00 
	 Cri"; 20.00 
c4 25,00. 

800,00 

200,00 

250,00 
120,00 

50100 
100,00 
150,00 

2,50 

15,00 
10,00 
50,00 
50,00 
150,00 

350,00 
550,00 

. Tabela n. 11 
Rendas do Cemitério 

1 - Inumação em sepultura comum (adulto) 	  Cr 
2 - Inumação em sepultura comum (menor) 	  Cri  
3 - Inumação em sepultura tempore:ria eanerpetua .. 	  Crâ 
4 - Exumação 	  
5 - Transferência de sepultura ..................  	kir 
6 - Concess'ão de sepultura por 5 anos inclusive a construção do carneiro: 

a) para enterraento de menor 	  Cri  
h) -para enterrariento de adulto 	  
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7 - Condessa° de sepultura por 10 anos inclusive a construção do carneiros 
a; para enterramento de menor 	  0r4 480,00 
bi -para enterramento de adulto 	  gr,. 650,00  

8 - Concesaaa de sepultura perpétua inclusive a constru-
ção da carneiros 

e 	 - para enterramento de menor 	  04 650,00 
h) - para enterramento de adulto 	  C4 1.450,00  

9 - Alvará para construção de jardineira 	  er* 	20,00 
10- Alvará para construção eco tiímulo 	  014 	50,00 

Tabela n. 12 
Rendas do Matadouro 

1 - Matança e transporte de bovinos,por cabeça 	 Or‘ 
5200g 2 - Matança e transporte de suinos,por cabeça 	 04 	25,00 

3 - Matança e transporte de suínos (leitoesi,por cabeça 04 	12,00 
4 - Matança e transporte de lanigeros e caprinos,por cabeça0r4 12,00 
5 - Permanência de suínos no !iatadouro,por cabeça e por dia04. 	0,80 
6 - Deposito de couros na salgadeira, por unidade 	 04 	5,00 

Parágrafo Unica - Serão cobradas as taxas de água e de esgotos, respectiva-
mente da parte comercial e da residencial,quando se tratar de predio que reuna as duas 
Categorias de construção. 

Artigo 3° - Esta lei entrará em vigor na dia 1° de Janeiro de 1955, revoga-
das as disposlças em contrario. 

yLA 	 rek: 

ca._ 4 	?. S. Q. 
//r/ 

015SSA 

ra Aw_ a4 cL~co  
KL- ál., 

cilAcuakeab. 
j2ju2sel- a...9- 

auu0104:QUD1 
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Mensagem n. 43-54 

*Euro. Sr. Domingo. JoseRamos Mello 

DD. Presidente da Câmara Municipal 

filara thIssaitcou:". ota_sls,“;‘ \ets)04A-cissasia_. 

—Lano.-&a, can. Co \‘‘..cx.4 	LSL,.n  c _e.  

53-xt-S, 

Afim de ser submetido á consideração dos ars. ilustres vereadores, tendo 

em vista o que dispõe a legislação vigente, encaminho a V. tola. um  projeto de lei 

dipóndo sabre a elevação da taxa de utilizaqgo de esgotos e alteração das tabelas 

n. 9,10,11 e 12 anexas á lei n. 29 de 1° de Dezembro de 1948. 

A lei n. 29, acima referida, constitue o Código Tributário do Municipio, 

cuja vigência data de 1° de Dezembro de 1948. 

Além da elevação da taxa de utilização de esgotos, as tabelas que esta 

Prefeitura pretende alterar se referem as taxas de consumo de égua, locação de cô-

modos e localização de negociantes no Mercado Municipal, rendas do Cemitério, e ren- 

as do Matadouro. 

Tesas tabelas elaboradas em 1948, algumas com pequenas modificaçOas, não  

podem evidentemente, vigorar nos dias de hoje, quando sabemos que, no decurso desses 

4 anos passados, tudo sofreu modificação substancial, com prejuizo é certo, dos que 

lutam pela vida. 

A elevação do custo de vida que atingiu a todas as classes sociais, teve 
reflexo mais acentuado na classe media e principalmente na proletária, trazendo di-

ficuldades de toda natureza para os que vivem tão somente com os recursos de seu 

trabalho, pelo que a Prefeitura tem evitado, o mais possivel, atá o presente, ma-

joração de impostos e taxas. 

Sendo o Poder Philo° o maior consumidor de materiais de utilidades de nai./ 

turmas diversas, evidente está, que o fenomeno social do aumento do custo de vida, 
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provocado pela majoração dos preços de tudo que 4 essencial e imprescindível á 

existência humana, trouxe á Municipalidade o problema da revisão das taxas e dos 

impostos, como providência sem a qual não poderá a Municipalidade atender ás des-

pesas decorrentes dos serviços públicos. 

Se e certo que os gastos públicos aumentaram por força da elevação do custo 

dos materiais e aumento de galarias do pessoa4, também verdade 4, que os recursos 

financeiros para cobertura desses gastos, devem sofrer modificação no seu "quantum" 

Afim de evitar prejuízos injustificaveis, nos serviços prestados pela Mu-

nicipalidade é que se elaborou o projeto incluso que altera varias tabelas do có-

digo Tributário do Municipio. 

A taxa de esgotos fixada pela referida lei, é de Cri) 5,00 mensais. Ni:Co se 

justifica de maneira alguma a continuação dessa tara Co irrisória; a taxa de esgotos 

de Ori 5,00 para os prédios de valor locativo anual até Or$1.200,00(um mil e Gingais 
ô mantida 

toa cruzeiros) com o que fica atendida, justamente, a classe menor favorecida, sen-

do justa, portanto, a manutenção do "quantum" em apreço. 

A taxa de consumo de água para as casas residenciais variai de ODI 5,00 a 

Crê 7,00, sendo Crt 12,00 para padarias, hotel* e confeitarias e Ort 20,00 para má-

quinas e fábricas. Tratamse de taxas que voem sendo cobradas há mais de 20 anos não 

Ire ajustando de forma alguma a situação presente. ilperfeltamente razoavel e junta 

a modificação da cobrança dessas taxas na forma proposta. 

A locação de cômodos no mercado municipal tem a mulvdgencia a partir do ano 

de 1947. 0 aluguel maior é de ant 500,00 mensais para os 4: 	cômodos, variando 

os demais entre 0$ 80,00,100,00 e Cot 120,00 mensais, lambem aqui a alteração Iro- - 

posta sé impõe, por motivos óbvios:a modalidade constante da letra "4", da tabela 10, 
(taxa de 24 2,50), continua a mesma, visto como se tratado banca para venda de produ' 

tos dos pequenos agricultores, visando, assim, tal providência favorecer a classe dos 

modestos produtores do Municipio, ao mesmo tempo que st endidhl_heneficía os consumidorsl 

rex, visto como proporciona facilidades ao comercio em referência, em proveito, prin-

cipalmente , das classes menos favorecidas. 

As taxas de oonsessao de sepulturas no cemiterio municipal, embora ja majoradas 
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há 3 anos, devem sofrer nova alteração. Os pregos das sepulturas temporárias 

( 5 e 10 anos) e perpetuas compreendem o terreno e mais a construção do carneiro. 

Oom o aumento do preço dos tijolos e taboaa, bem como mio de obra a areia e cal, 

não (9' mais possivel cobrar a taxa finada em 1952, sem grande prejuizo para a 

Prefeitura. 

as tabelas propostas, foram organizadas tendo em vista o custo dos ma-

terials acima referidos, bem como a mão de obra e mais o valor do terreno. 

Para as sepulturas que denominamos ',vala comum% isto ;„ as que se des-

tinam a enterramento de pessoas pobres e indigentes, sem direito ao terreno apda 

5 anos de sepultamento, nenhum: modificagge propie esta Prefeitura. Continda a 

asma taxa de 0$ 15,00 para adulto e Ort 10,00 para sepultamento de menor. 

294 taxas de matança e transportes de bovinos e ttos, cobradas pela Mu-

nicipalidade como renda do Matadouro, devem também sofrer majoração, por serem cone 

sideradas atualmente muito baixas, se compararmos com as dos municipios visi-

nhos. 

O Matadouro náso é reparti4o que preste serviços com o objetivo de apre-

sentar superavit ou equilíbrio entre receita e despesa, pois a sua finalidade e 

prestar serviço de interesse coletivo e de preservação da saude pinica como 

Vele ocorrendo. 

Todavia as taxas cobradas devem corresponder 80Mo comercio da carne na 

nossa cidade. 

0 mo passado a Prefeitura arrecadou como renda do Matadouro a importân-

cia de Or% 1.48.483,60, sendo que as despesas desse proprio municipal atingiram 

a 0,4 247.490,70, apresentando um decifit de 04 99.007,10. 
e e. Não se procura comoS  ve, saprimir o decifit, mas tão somente ajustar as 

taxas á situação presente no que diz respeito ao comercio de carne. 

As taxas medicas cobradas atualmente pela Prefeitura em nada estalo bene-

ficiando o consumidor de carnes de nossa cidade, 

alterações das taxa: do Matadouro aZo pois, parirei 
	

nte justas; 
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tendo em vista os elevados preços dos artigos e acessorios de veiculos motori-

zados, e atendendo/ aos nivele de salários dos empregados, Inclusive salário-fami-

lia, a alteração proposta na tabela própria 4 de gama necessidade, para perfeita 

execução dos serviços sem prejuizo dos cofres municipais; acresce, ainda, a cir-

cunstância de que com a alta do prego da carne, nRO 4 justo que os marchantes con-

tinuem sujeitos ao pagamento de taxas que vigoram desde o tempo em que o produto 

era vendido por preço inferior; as modificações propostas sao portanto, muitissimo 

necessárias, visanio u'a mais perfeita arrecada4O, de acôrdo com a atual conjuntas 

ra, e, consequentemente, melhor execução dos serviços. 

Com essas razoes de motivos, espera este Poder Executivo a aprovação do 

projeto de lei incluso. 

Com antecipados agradecimentos pela atengiso que essa nobre Câmara dispen-

sar 4 proposição em referência, valho-me da oportunidade para renovar a V. EXcía. 

os protestos de minha alta estima e distinta consideração. 
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